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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAíZES

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

CONTRATO ADÍÚINISTRÂTIVO N.O OO2/2O25 - F}IS

Pelo presênte instrumenlo contÍatual, Íêgido pelas noÍmas de olREITo PUBLlco, o tlurtciPÍr oE ARÂTAIZE s - Es. com

sede na Ayênida Rubêns Rangel, N.'411, Ci&de No\râ, MarateÍzês - ES, CEP: 2934 00, inscrito no Cl.lPJ sob o f.l '
01.609.408i0001-28, através do ÍU m UHCIPAI Dt §AÚDE. inscrito no CNPJ sob o N.' 14.758 660/0001-.10.

repÍesêntado poÍ JO§|E]{E DA CO§TÂ P0{IO PEREnÀ CPF sob o N-' 1t 5.782717-97, domiciliâdo ê residentê no i.rtunlcrpi0

de Maratakes, Espírito Santo, doÍavante denominado simplesmenle COIISORCIADO, e de ouúo lado ú CO SÓRCIO

ÚSLEO DA EXPAIonA SUL - Cf, EXPATIIX),A §Ul- coÍlstituído sob a foÍma de associaÉo pública. pessoa juridica ,e
direito público, com sedê administativa, à Rue Costâ PeíeiÍa, 323. CenEo, AnchietaiEs, CEP 29.230-000, inscrit0 n0 CNPJ

0'03"657.7& IXIO1-13, doravante denomlnado simplesmente COHSÓRC|O, neste ato ÍepÍesentado poÍ seu Presidente,
§r. Paüb C-êlso Cole PerdÍr, bíasilêiro, cesado, poílador do CPF n' 031.516.f7-70, resolvem celebrar D presente

Contíato dê FÍoqÍama, com dispênsa de licitação embasadã no lnc. Xl do Aít 75 da Lei Fedêral 14.133121. ê n0 Ârt 32 Jcr

Decrêto FedeÍal 6.0172007, com inleira suteição à Lei FedeÍal n"14.133t21, à Lei Federal n'11.107/2ú05, ao OecÍeto
Fedeíal n' 6.017DA07, PoÍtaía STN n' 274f2016 ao Conúato dê ConsóÍcio Hiblico e Estahrto do CIM EXPAIJDIDA SUL
e pelas demais legislações pertjnêntes, medanle dáusulas e conúçõês sêguintes:

CLÂUSULÂ PRHEIRÁ - DO OBJETO

í.t - Esle Contreto de Programa tem por obteto estabelecer as condições e obíigâçies pelas paÍtês signatánas pormei0
da gestão associada de seíviç0s púUicos, visando â prestrção dos seryiços púHicos <le saúde de c0nsultas. Êxanres.
procêdimentos e consultas especialiadas e de apoio pare diegnóstico, constanlê da Tabela dê Velores de Serr'iqos e

Procedmentos de Saúde - WSPS do CONSóRo|O, a qual passa a integFaÍ o presenle cont ato indegendente de

transcÍição, úsando o apoio e diagnóstico de pecienlês enceminhados pêlo @NSORClAf,lO, bem como regulêmentaÍ 0

pagamento da preslaÉo de sêNiços objeto do pÍesente çontrato.

clÂusulÂ sEGt xDA - DA ÂREÂ DE ATUAçÂO

2.1 - A áíêa dê aluação do CONSÓRCIO sêrá Íormada pelos lêÍritórios dos Municípios Consorciados quê 0 rntegran,
induído o município ora denominado CONSORCIÂDO, constituindo uma unidade teíÍilorial, inexistinoo limites
inlêrmunicjpais paÍa as finelidadês a que se propõe.

CLÂUSULÀ TERCEIRÂ - DO PRÂZO

3.1 - O seNiço será prestado pelo CO SóR(]O mêdiântê rêgimê de geslão associâóe de seÍliços públicos, com
úgênoa da drta de s{a a3sioetuÍâ até o daa 3í de úBzenSro dê 2025.

cúU§UtA Qi,ÂRTÀ . DA IRAIISPARE,ICIA

1.1 - No intuilo de gãÍanlir a tanspaÍênoa de gêstão adminisbaliya, econômica e fnancêire do obieto destê contrâto.

seÍão est itamênte obseffadas as dsposições conslantes nestê Contato de Píogrâma, no ConEato dê Consórcio Públjc0
e Estduto do COfl§óRCIO e demais rêgulamentaÉo sobÍe a maléria, sendo quê o Cota§ôrclo dsveÍá, espêcialmênte:
al Dar puHicidade a todos os atos, fazendo constaÍ o pÍesenlê ConlÍato no sile do Consóíoo

lrrvyrr-cimêrpandidasul.com.b,. <http/!$r 
^r.cimêxpandidasul.com-&1,bl FacililaÍ o acompanhamento e âiscalização de todas as atividades objeto do presenle contrato;

c, Ptêster conlas mensalmentê através da contadoria do CO SORCIO ê dê mâneirâ quadÍimestral através do
Conselho Fiscâl:

cúusuLÂ eurirÂ - Do RIGM€ o€ ExEcuçÂo

^@â!d 
ddturo m nür5/mÉtâ12àmr.!.rdôrd.án 6íã.!.id.d.

dn d ibnrrbe *0ctÉr4o03200330(B1r83Àr,0 dlrrãEi. @úrÉ ú al n ü tt' 1. o6sx20

PáEina'

col{TRÂÍo PARA GESTÃO Â§SOCIÂDA DO§ §ERVçOS OE SÂiror DA TVSP§ - TÂBELÂ t}E VÂLORES E SERVICO§ E

miii-Àurrrôl õi-siúú, ôu: ExrRE sr cELEBRÂ* o r.ur.rcipro or ramiaizri - EspiRrÍo sANTo', E o
CO]ISORCIO PÜBLICO DÀ REGIAO EXPA'IUDA §UL.
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ESTAOO DO ESPiRITO SANTO

5.1 - À ereoJÉo financeira êstabeledda neste Têrmo vinola o COISORqÀDO, na condição de município consorciado.

como responsável pelo pagamento dos valotes de preslaÉo de seNiços eo COIISORCIO, no modelo de programaçào

financeira, haje úste que o CONSóRC|O inteqía a administÍaÉo inüreta do @NSORCIADO, os quâis serão pagos

mensalmenle atavés de depósito ou tansÍeÍência bancáÍiâ, constifuindo o \râlor pago em teto fnanceiÍo para a utili;.acã0

dos seívços de saúde disponrbilizados pêlo CONS&OO.

52 - Caberá eo COl{SOfiClÀDO a aÊÍesêntaÉo do sêu modêlo clê pí0gíamação fnenceira, gue delerá ser ãnÊ€dc'
neste contrato, devendo constar ê preveÍ:

a) A estimatva dê êxãmês e consultas que poderão ser coítrâtãdos,
D) A êsümativa d0 númeío dê pÍofissionais de saúde que poderão sêÍ contratados;

c) A estimetiva do númêro de sêMços auxilieres que poderão ser contratados.

cúu$rlA strrA - Do vALoR E rlA DorAçÃo oRçâffir{TÁüA

6.1 - Para execuÉo do objêto deste Contrato, sêrão considêrados paÍa o exercício de 2025 o Çontrato do úttimo
êrercjcio, podendo seí considerado ainda a média de valores dos seÍviços úilizados clo período dos últimôs 12 (d0zei
combinedo com a programação de seÍviços íêalizâda pêlo COllSOnCnÍD, ÍelatÀÍa aos seÍviços objeto do presênte
contrato, constanles da rySPS do CO SORCIO, sem desprezâr o peííodo de instabilidâde epidemiolóqicâ.

6,2 - O valoÍ tolal anual êrlinsdo para a execr:$o do pÍêsênte objeto é de eté R3 1727í.396,00 (dêzessêts milhôês,
düzefltos e sêtefita ê üm md e lrezentos ê roventa e seis Íêd3)! podendo ser alteredo em Íazão da instabiltcade
epidemiologica.

63 - Os valoíes dos sêíyiços objeto do prêsenle contÍato serão aqueles fixados na TVSPS do CONSÓRCIO [apÍovada
poÍ Assembléie GeÍâl) os quais sêrão Íealustedos de Íorme âutomática sempre e oa mes íTÉl data em qu€ fcr âlleÍade a

TVSPS por deliDeração da Assemblêia Geral do coNsÓRclo, da qual o coNsoRctÁDo peÍticipa.

6.4 - Devêíão ser consideÍados os cÍé(lilos de ca(h municíFro rglaiivos aos reclrrs os pÍóprios, repasses SUS, assim
como dê reoJrsos espêoÍcos pelo Estâdo e União e, desline(bs à rnanutenÉo de seíliços especjllcos administrados
pelo CqISORCIO.

cúusulÂ sÉTffiÂ - ms cR[ÉRros Do pAcA]tExro

7,1 - O pâgemênlo dos valores constanles da dausula anleíor, será efetuedo ê parcelas mênsais pelo COI|SORCIÂoO
a0 co §ôRclo, até o dia 20 de cada mês. por mêio de dêpósito ou kansÍerÊncia bancáíiâ pare â seguinte conta corrênte
do CONSÓROO: Banêstes - Agência n' 0681 - conta corÍenle: 27,5'Í4.223.

72 - Como forma de prestaçáo dê contas dos valores pagos e efêtivamente ulilizâdos pelo munlcípio. o COti SORCIO

disponibilizÂÍá mensalmênte Rêlatório dos seMços de saúüê contÍalados, bem como, RêlatóÍio das despesas
administrativas com a paÍticipaÉo dê câda ênle coírsoÍciado; e, dispooibilizaÍá de Ínânêirâ quãúimeslral prestâÉo de

contas etravés do Conselho Fiscal onde alé,m do Rêlalório dos seÍviços contatados e RêláóÍios de desgesas constaÍá 0

saldo f nanceiÍo conhalual exislente.

73 - Na eventualidade dê não obsêMáncia dos píazos pâÍa paq.âmenlo pelo COaaSOflClÂOO, estê deverá inscreyer no

sêu passivo peímanenle os valores a sereín pagos, caben{lo ao CO|ISOSCIo contabilizeÍ tais valorês em seu atieo
permanênte.

cúu surÂ onAvA - DA DoÍAçÃo oRçÂrErtÂRA
8,t - As crêspêsas decoÍÍent€s de execução do pÍêsente confâto de programa coÍTerão por conta da dotação

^ú..Íd 
derrio s htp.//Mr.Lanop.oddsn m.r/Müda.d.
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orçamentária conslante no oÍçamento anual do CO|ISORCIff)O, defnido pela Lêi OrçamentáÍia Anual (LOÀ) de cada

êrêrcício fnancêiÍo corÍespondenle, e sabêr

üxmt r030ãn272.073 - PARTIC|PAçÂO rlo C(»TSORCIO IXTEflt HCIPAL DE §AÚD€

339339fiX)0O - OüTROS SERV!çOS IIE TERCEHOS - PESSOA JURIüCA - COilSóft€lO pUgLrO OO QUal O rrrr
PÀRIrcIPE

82 - O CO|ISORCIADO, em razão do presente contalo de pÍogÍama, para o exercicio fnanceiro 2025 deveÍá ccnsrgnar.

como cÍédilo adicional especial ou suplementaÍ êm sua Legislação Orçãmentáriâ peítinente, dotaçà0 suncientê pâ13

su poítar es despesas âssumidas por mêio do presenlê Contrato.

8.3 - Poderá seÍ o COt{SoRclAOo excluído do COISORCIO, coíiÍoÍme Estatuto do COI§óRclo, após préúa notifcação,
suspensão ê demais penalidâdês, quando não consignaÍ dotação suficiêntê paÍa supoÍtar as dsspêsas assumidâs por

meto do pÍesenle Con§ato.

cúU§ULÁ llol{Â - oAS RE sPoH §AB}LIDADE S DO CON SORCIADO

9.t - E oDrigaÉo do CO §ORCIADO a fiscalizârÉo da exeflção do píesente conlÍato de progÍama, âlém das dernars

obígações e ÍesgonsaDilidades constântês da legislação consorcial, do Contralo dê Consorcio Público ê Estetut0 d0

Consórcio. deveÍtdo:

a) EÍetuar 0 pâgamento da peÍcela mênsal do vãlor contÍalado,

D! RêsponsatlilizaÍ-se por toda auloriza$o de seíviços de saúde. ob.Jeto do pÍesente instrumento, liscaliz,ando 0

atendimenlo aos usuários.
c) Compíor/ar a dsride consigna$o em sua lêi oÍçamêntária ou em crádtos adicjonais, es dolaçõês suficaênles pâÍa

supoÍtar as dêspêsas assumidas por meio destê contrato:

d, SupeÍvisionaÍ, acompanhar ê fiscalizaÍ, nos termos da leqislação peÍlinêntê, poí meio dê acesss ao sislep,ra

inÍormetizedo do coNsÓRclo, as atividâdes do col.§ófrcto, Íelati\ras à ercoiÉo d,êstê conaalo,

el FtogremeÍ, nos êlemênlos linancêiros especficos dos seus orçamêntos, os rêcuÍsos necêssários para cuslear â
exêüJÉo do objeto contahjal;

fl Analrser, enualmentê, a câpâcidade e as eon(Ições de prestação de seÍviços realizados pêlo CONSORCIO pâÍa
yeÍificar se o rnêsmo dspõe de suliciente nível tócnicG assistênciel e gerêncial paÍa a exeorção do oblêto contratual.

g) Participar das Assembleias, e demais íeuniões dos órgãos colegiados do CCINSÓRCIO, e acatar as decisões delas
emanadas e dos atos ds OiÍetoÍia Erecutiva quando em qrmprimênto das dêlibêÍações, ou de acoÍdo, ou da lêi e ci0

contrato dê coflsórcio público;

h, PrestigiaÍ o COi§óRClo poÍ todos os meios ao seu alcance e propagar o espírilo associativo e cooperativo entre 0s

alins:

al Cumpnr âs disposições do Co trato de PÍogrâma e do Estetuto do COI§óRCIo.

E*Tâtrl8
Blffi#ffi

,uetú.@lfum rüF?Mr.aúÍtop.r.tdôrd.6 ü/-6àdn d.
o eiÉd. d!'iaMt! oíom ft a!, n d. L.r 1..06312ü20.
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cúusuLA DEcxA - DAs REspoIsÂHtlt»IEs 0o coHsÓRso

íS.'l - Ao COIi§óRCIO, além das demais obrigações e Íêsponsabilidades constanles da legislação consorcial, do

conbato de consóÍclo Público e Estahjto do consórsjo, compelem:

a) Colaborar com os poderes públicos como órgão de saúde no atendimento regional e na busca de soluqão dos
problemas comuns que se rêlacionem com a câtegoria de pÍestação de sêÍviços para a qual o CoNSÓRClo Íoi

conúalado:

bl Promover a haÍmonia e inlegrãÉo entre os coírsorciados;

cl hcêntivaí ê promor'êí o dêsênvoMmênto conjunto, com ã busca da êxcêlênciâ na prêstacão dê sêMcos de

saúdê à comunidadê dos municípios consoÍciados;
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peÍlinêntê à execução do presentê con8alo;

el Proceder à aquisição dê bens e a contrataÉo de seniços de terceiros necessáÍios ao deservoMmento das ações

contretedâs:

Íl Zeleí pelos bêns m{ivêis, imóveis, êquipamentos ê instelações que lhê foÍêm cêdidos;

g) Obseívâr âs lêis e pÍincipios quê Íegem a MministÍâção Públics, tais como: lêgalidede, impêssoalidsde, moralidsdê.

publicjdade. êticiência e economicidade,

h) GaÍanür o cumprimento des demais lnalidâdes e obletivos descitos no Contato de Consórcio PÚblico e no Eslatuto:

ít PÍomovêÍ â conúataÉo e utilizâÉo de sistemas de infurmação colêtivos de gêsüio de saúde, paraíins de controle e

acompanhamento da exeanção <los seMços obieto do presenlê contrato;

i} DêsênvoMmênto de pÍotocolos cle seMço. rotines e iuros coletivos.

kl ProyeÍ os sêNiços contratados, poÍ meio de profissionais adequados. capacilados e devidamente habilitados, de

modo a fomêcÊlos com a quelidadê técnica êxigidâ e em estÍito atêndmênto d3s noÍmas a eles pêrtinêntês:

l) kêcütar. nos termos da lêgislação pêrt nente, as proridências necessárias para a consecução do obleto dêste

contralo. obsêívando semprê os criléÍios de qualidade e olsto;
m) Não realizâr atendimênlos sem êÍbisão das guies de autoÍização e lou peddo médico emiüdos pelo COI']SORCIADO.

Í, PrestaÍ os devidos esdarecimêntos quê Íorem solicitâdos;
ol Não Íealiar quaisqueÍ tipos de cobÍanças dos usuários&ecjêntes dos seMços ore confetados por meio d0

CONSÓROO,

lO2 - Programar, nas íubÍicas espeohcas dos sêus oíçem€nlos, os rêo.,Ísos oÍçementáÍios necessários para à

ereorção do objêto conEatual, de acordo com a sistemáüca de pagamento da píestaÉo de seÍviços de acordo com s
preseote Contrato,

cúusuLA DÉcflA pRr*ElRA - Do nu)o, oa roffiA E DÂs coxolÇôEs DE mEsrÂçÃo Dos sERvços

í 1.1 - DO MODO - O COilSóRClo, turante todo o pÍazo de úgência desle ContÍato, deverá pÍestar seNiços adequados

êntendidos como aquêles quê eslejam de acordo com os peÍâmetros acênos pêlo Ministério da Seúdê, princípros

diÍêtrizês e noÍmas que rêgulem o Sistema Único de saúde - SUS.

112 - DA FORIIA - O pÍêsente Confalo tem como direúiz a miixima abrangência dê prestação de sêrvlços Ce sâúde.

coníoÍmê rêlaÉo de disponibilidadê cle sêMços constante derySPS preústa no obrelo desle contíato.

112-l - A relaÉo de dsponibilidade de seMços constantês da TVSPS podêíá sofeí alleração conforme contratacão.

rescisão ou resilição contalual de especielidades, exames ou pÍocedimenlos, ou mesmo, poÍ alleração da TVSPS por

decisào de droão colêqiado do CoNSóRclo

cúusuLÂ DÉcilA sEGUilDA - Dos usuÁruos oos sEmítços DE sÂÚDE

12.1 - Todos os cidadãos têm direito ao acesso às ações e aos seNiços dê promoção, proteÉo e recuperação da

saúdê promovidos pêlo CSa§OrcnOO âúavés do COfl§OflClO, poÍ meio de tÍiagem e emissão de autorizâçàa por psrte

do COfaSORCIÂOO. ao qual competê o conlrolê, monitoÍamento e fiscalizãÉo dos sêrviços pÍestados.

122 - Cabeíá ao COtl §ORCIADO asseguÍar aos cidadãos, usuários dos seMços, o alendimênto acolhedoÍ e liwe de

discriírinação, visanóo à igualdadê dê kâlamênto.

t23 - Não seráo cohÍadas tariÍas ou qualguer valor dos cidadãos pelos seíviços de saúde prestsdús pelo

COllSdlRClO, pcr se trataÍ dê eüvidãdes prêstâdes no âmbito do SUS.

cúU§ULÂ DÉC[tÀ TERCEIRÂ - DAS PEXALIDADE§

r.r.a^.r.r.Ídan.6n b/&úrdqd.
m o r.bír'rhrdd 3u3dr0{Íío32r83oo3 tu doÚlMk dídr d .t, rr lb L.r 1. oÀvrox
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13,1 - A falta de cumprimento, por parle do COIISOflCIADO, de qualquer dáusula deste Contato de Programa. sem
prejuizo do disposlo nas demais dáusulas e das demais penalidâdês prêüstas na legislação peÍtinente, poderá ensetar ü

suspensão da preslaÉo dos seMços e ainda, o COI{SORCIO deverá submeteÍ à apreOaÉo da Assembléia ceral do

coil§ÔBclo, para aplicaÉo clas sanções <le suspensão e erdusão e também dos atos Íeparatórios de forma
edministativa ou iudicial previstos no Estatülo Social da AssociaÉo Públicâ Suporle do Consórcio Públic0 da Rêgtào
EIpandida.

132 - Ressalvados os motivos devidamentê comprovados de Íorça maior, previslos em lei, a parte quê tnfnngir
quatquêr das dáusulas, pÍazos, condições, obígâçõês ou responsabilidâctês constantes desle insfumento. incorrerá nJS
penalidadês êstâbelecidas em lei ou no Estetuto do Col.§ÓfiClo.

133 - No caso de Íêscisão sem.iusto motivo, â peÍtê sêÍá noüfceda entes de eplicãÉo da pênalidâde. garanhda a

ampla dêfêsa e o contraditóío, conformê íto e pÍazos (trsposlos no Estatuto do coÍ{sôRclo.

13.3.1 - Prefêíencialmente à intêrvenÉo do PodeÍ Judiciáío pare úímiÍ contro{érsias conlíatuais. será preferida a

composição amagável, operacionalizada por meio de pÍopostas e contraproposlas encâminhedes pelas partes a

AssemUeia GeÍal do Cü{§ORCIO

cúusuLA DÉfiA olrARTÂ - DA ALrERÂçÂo

1L1 - Este Confalo dê Programa podêrá ser allerado por decisão das paÍtes, poÍ meio de assinatura de Termo Aditiyo.

sendo possívêl a altêração por ecÍéscimo ou decÍéscimo de valoÍ, desde SJe deúdamênte írstiÍcado e apresenlado nova

tâbela de programação que também deverá ser anexada ao Aditivo.

cúusutÂ rÉilA QtxrrÂ - DA REscrsÃo

15.1 - O pÍêsente Contato dê Programa poderá ser rescinddo. enBe outÍos, por:

a) AcoÍdo êntÍe as paÍtes:

b) DêscllmpÍimento de quelquer cláusula paÍaconseflção do objeto;

c) Supeíyeniência de norma legal ou Íato adnúnistati\ro que o loÍne, foÍmal ou materialmente inexequfoel.

d) Ato unilaleral com compÍovada motivaÉo Jurídica e/ou lêgal, mêúantê aviso prévio da paÍte que dele se

desinterêssar, com antêcêdência mínima de 90 dias, respeitando es dáusulas ê con(Ições constantes no presente

Contato.

cúusulÂ DÉc A sExÍÂ - Do roRo

16.í - Fica elêilo o FoÍo Cênlral da Cômarca de Anchiete - ES, pere dirimir queisquêr du\idas ou solucionar quêstAes

que não possam seí rêsolvidas administativamente, renunciando as peÍles. de loqo, a qualquer outro, p0Í mais
pÍiülegiad,o que seja.

cúusulÂrÉcHÀ sÉTflA - DrsposçÔrs rrus
17.1 - A rêsponsabilidade do Co soRclADO, na prestação dos seÍviços fansferidos ao

collsoRcro, é subsidiária, nos termos do inciso l, do §?, do âÍt 13, da Lêi n'11.1072005.

17 3 - Os casos ornissos ao presente leímo serão ÍêsoMdos êm estrita obediência às diÍetrizes da Le i n' 1 1.'l 07/20 05,

El.alldfdE
HrÉ#*r*ffi
Eh:g.rlE

ÁME ó@Mb d n!!.,//lmeei.e.raddê6.bídnM.a.
@ o hnrik .tor §e3@$0o3r0o3r b tu dlúrnat dúm ,r .1 rl ú r.i i..oaryrom
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ltz - Os pagarnenlos dâ prestação dos seMços na Íorma disposta naCláusula Séüma. são de caÍáter irrevogável até

o sêu cumprimento total, salvô medianlê distÍato/Íêscisão deste Contrato, obÍigaloriamente, com anuênda do cot{§ôRClc



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MARATAiZES
ESTADO DO ESPiRITO SANTO

do DecÍêto n'6.017/2007, Estatuto e demais instrumentos legais aplicàeis

llA O Frêsêntê instrumênto surtirá êÍeitos jurídcos a paÍlir dâ dala de sua assinatura e, retoâgirá os seus êfeitos

financeiros a 0lJíllrã]25, caso seja a:isinado em data posleíoÍ a esta.

E por estarem de plêno acordo, fiÍmam o pÍesenle Contato dê Programa em 01 ües e foÍma para que produzâ seus
eíeitos.

MaÍataízes - ES, 17 de Jâneiro de 2025

PRETEÍTO TH'XlclPÀL DT HÂRÂTÂIZES
AtaTolüo BtrExcoüRT

SECRETARIA MUI{trIPÂ
JO§IEHE DÂ COSTA

cota

CONSORCIO PUBL}CO
PAU

SUL

Testemunhas:

CPF

CPF

*IEffi
mffi

^ú.dbdmíE4ôd 
ifip6//'mt l.6Ír.p.r.fdon m!./.hirra.í.

cm o idtnrirrc:d .4,úür0{0032003ao0 aiú d!,r.llÚ!ê drÍorn .r f, Í ü rlt 1..0ô3120ã
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ANEXO I

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." OOOOO2.FMS/2025

Lote Item Espêcilicação Unidade Marca Quantidade
Valor

Unitário Total

000001 SER 17.271.396 1,000 17.271.39ô,00SERVICO
GESTÀO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

VISANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
PÚBLICOS DE SAÚDE DE CONSULTAS.
EXAMES, PROCEDIMENTOS E CONSULTAS

ESPECIALIZADAS E DE APOIO PARA
DIAGNÓSTICO. CONSTANTE DA TABELA DE

VALORES DE SERVIÇOS E PROCEDIMENÍOS DE
SAÚDE _ ÍVSPS OO CONSÓRCIO. A QUAL
PASSÀ A INTEGRAR O PRESENTE CONTRÁTO
INDEPENOENTE DE TRANSCRIÇÀO, VISANDO O
APOIO E DIAGNÔSÍICO DE PACIENTES

ENCAMINHADOS PELO CONÍRAÍANTE. BEM
COMO REGULAMENTAR O PAGAMENTO DA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS OBJEÍO DO

PRESENTE CONÍRATO

Vôlor Total R$ 17.271.396,00

Ets}+{{E
ffi"Êfit
i#Hffi
fn;++:Í.rfi

Àb'rÚá.@ffi 6.m rúr.//tureÉí'or.pnddn.M !í.ríô.dd.
aD0xa00aaxÍx20o.1ü. o@rtu ãhe ósüírn díúü rr f,I ú L.r 1..06!?020.
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço
https:// marata ize s. n opa perclo ud. com. br/a uten ticid ad e utilizando o id entif icador
3600300030003200330033003A005400520M1 00

Assrnado eletronicâmente por JOSIENE DA COSTA PINTO PEREIRA em 'l701ECZ515i§

checksum 53D285DADADSC1g5118B25EDFr26df7E6127í200 Eí0r!t7AB4B10F06C3iI6AED7

Assinado eletronicâmente por AIITONIO BITEN@URT em í7/0í12025 16:28

Checks u m 8mA3ACFFFC2D67SF87ECí I|BFE9í.|9FE9,I92CD52EF08F3EÍ]BCA0033C4368M6F

trÍl+**:EI
H,lÍs#
H!Êitrqfi
Ei4*íir5

Alms delnÚb í ni$.rirnEdr't-lm-rbím-hr.6{ddd
@ 0 .Ôdkra.. r60Ár00,rr0(rra_i t33o0r7sí005{o@6arm. 06rlÚ6 ..iâ.ao dtirnEE @rrbd .d .r. I dz 1., r.,0632020.


